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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 
Fone: (42) 36371148 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

Edital Nº 01.01/2014 
 

Em cumprimento às determinações do Senhor JOSÉ LINEU GOMES, Prefeito do Município de Nova 
Laranjeiras – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II 
da Constituição Federal, a Comissão Municipal Organizadora de Concurso Público nomeada pelo Decreto nº 
117/2014 de 09 de maio de 2014, RESOLVE: 

 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, Provas Práti-

cas, Provas de Títulos e Provas de Aptidão Física, para provimento de vagas existentes, que vierem a vagar ou a 
serem criadas durante o prazo de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Nova Laranjeiras, 
nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 

 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  HABILITAÇÃO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos  abaixo relacio-

nados: 

Cargo Vagas 
Vagas 
PNE* 

Remuneração 
Carga 

Horária 
semanal 

Escolaridade 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  05  738,92 40 h Ensino fundamental completo 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 02  738,92 40 h Ensino fundamental completo 

AUDITOR FISCAL 01  5.278,00 40 h 
Ensino superior em  Ciências Contábeis, Direito ou Ciências 
Econômicas. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS –  
RIO BANANAS 

01  802,25 40 h 
Ensino fundamental incompleto – 1ª fase do Ensino Funda-
mental 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS –  
RIO GUARANI 

CR  802,25 40 h 
Ensino fundamental incompleto – 1ª fase do Ensino Funda-
mental 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS –  
RIO DA PRATA 

CR  802,25 40 h 
Ensino fundamental incompleto – 1ª fase do Ensino Funda-
mental 

CONTADOR 01  2.533,44 40 h Ensino superior em ciências contábeis**. 
ENGENHEIRO AGRÍCOLA 01  2.216,76 30 h Ensino superior em engenharia agrícola**. 

ENGENHEIRO CIVIL 01  2.216,76 30 h Ensino superior em engenharia civil**. 

FARMACÊUTICO CR  2.216,76 40 h Ensino superior em farmácia**. 

FISIOTERAPEUTA  01  2.216,76 40 h Ensino superior em fisioterapia**. 
MECÂNICO II 01  1.688,96 40 h Ensino fundamental completo. 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – PAM 01  9.500,40 40 h Ensino superior em medicina**. 

MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 01  5.278,00 20 h 
Ensino superior em medicina e especialização em ginecolo-
gia/obstetrícia**. 

MÉDICO PEDIATRA 01  5.278,00 20 h Ensino superior em medicina e especialização em pediatria**. 
MÉDICO VETERINÁRIO 01  2.216,76 40 h Ensino superior em medicina veterinária**. 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – PSF 04 01 9.500,40 40 h Ensino superior em medicina**. 

PEDREIRO 01  1.002,82 40 h 
Ensino fundamental incompleto - 1ª fase do Ensino Funda-
mental 

MOTORISTA II 02  1.002,82 40 h 
Ensino fundamental incompleto - 1ª fase do Ensino Funda-
mental e CNH categ. “D” ou superior. 

OFICIAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 01  1.908,00 40 h Ensino médio completo 

OFICIAL DE CONTRATOS E CONVENIOS 01  1.908,00 40 h Ensino médio completo. 

OFICIAL HABITACIONAL 01  1.908,00 40 h Ensino médio completo. 

OFICIAL OPERACIONAL 01  1.908,00 40 h Ensino médio completo 

OPERADOR DE MÁQUINAS 07 01 1.477,84 40 h 
Ensino fundamental incompleto  - 1ª fase do Ensino Funda-
mental e CNH categ., “C” ou superior. 

PROCURADOR JURÍDICO 01  3.800,16 20 h Ensino superior em direito**. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL 1º AO 5º ANO - RIO BANANAS 

CR  848,69 20 h 

Ensino médio – magistério ou normal superior ou pedagogia 
com habilitação para atuar na educação infantil e séries inici-
ais do ensino fundamental devidamente reconhecido pelo 
MEC. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL 1º AO 5º ANO - PAIQUERE 

CR  848,69 20 h 

Ensino médio – magistério ou normal superior ou pedagogia 
com habilitação para atuar na educação infantil e séries inici-
ais do ensino fundamental devidamente reconhecido pelo 
MEC. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL 1º AO 5º ANO - GUARAÍ 

CR  848,69 20 h 

Ensino médio – magistério ou normal superior ou pedagogia 
com habilitação para atuar na educação infantil e séries inici-
ais do ensino fundamental devidamente reconhecido pelo 
MEC. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL 1º AO 5º ANO - RIO DA PRATA 

CR  848,69 20 h 

Ensino médio – magistério ou normal superior ou pedagogia 
com habilitação para atuar na educação infantil e séries inici-
ais do ensino fundamental devidamente reconhecido pelo 
MEC. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL 1º AO 5º ANO - DIVISOR 

CR  848,69 20 h 

Ensino médio – magistério ou normal superior ou pedagogia 
com habilitação para atuar na educação infantil e séries inici-
ais do ensino fundamental devidamente reconhecido pelo 
MEC. 
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL 1º AO 5º ANO - BURITI 

CR  848,69 20 h 

Ensino médio – magistério ou normal superior ou pedagogia 
com habilitação para atuar na educação infantil e séries inici-
ais do ensino fundamental devidamente reconhecido pelo 
MEC. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL 1º AO 5º ANO - RIO GUARANI 

CR  848,69 20 h 

Ensino médio – magistério ou normal superior ou pedagogia 
com habilitação para atuar na educação infantil e séries inici-
ais do ensino fundamental devidamente reconhecido pelo 
MEC. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL 1º AO 5º ANO - SEDE 

CR  848,69 20 h 

Ensino médio – magistério ou normal superior ou pedagogia 
com habilitação para atuar na educação infantil e séries inici-
ais do ensino fundamental devidamente reconhecido pelo 
MEC. 

PROFESSOR DE ARTES 01  848,69 20 h Ensino superior em Arte (licenciatura). 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 01  848,69 20 h Ensino superior em educação física (licenciatura). 
PSICÓLOGO 01  1.900,08 40 h Ensino superior em psicologia**. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01  1.108,38 40 h Ensino médio completo e curso técnico em enfermagem** 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 03  1.108,38 40 h Ensino médio completo e curso técnico em saúde bucal**. 

TELEFONISTA – PABX 01  950,04 40 h Ensino médio completo. 

 
* Portadores de Necessidades Especiais. 
** Possuir registro no Conselho de Classe. 
1.2 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo Regime 

Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
1.3 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, desde 

que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, 
nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 

1.4 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de deficiên-
cia, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da or-
dem de classificação. 

1.5 –  Para os candidatos aprovados e convocados ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, o candidato se res-
ponsabilizara no período do estagio probatório a realizar o curso introdutório de formação inicial para ACS. 

1.6 –   Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão indicar na ficha de inscrição, a localidade 
em que pretendem atuar como agentes, respeitando o item 1.7.  

1.7 – Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão residir, desde a publicação do presente 
edital, na localidade (bairro/distrito) em que pretendem atuar conforme especificado na tabela abaixo. A com-
provação de residência será feita posteriormente no ato da contratação, mediante apresentação da conta de 
água, luz, telefone ou outro documento idôneo, conforme Lei Federal nº 11.350/2006. 

 

CARGO Nº de vagas Localidade: 

Agente Com. de Saúde 01 FAZENDA ESTRELA E COOPICAL 

Agente Com. de Saúde 01 VILA NOVA E RIO DO SALTO 

Agente Com. de Saúde 01 ASS. XAGU II E III E FAZENDA VELHA 

Agente Com. de Saúde CR RIO BANANAS 

Agente Com. de Saúde 01 RIO BANDEIRA 

Agente Com. de Saúde 01 RIO GUARANI 

Agente Com. de Saúde CR SEDE E COHAPAR 
 

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 –    Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 –  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão ne-

gativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 
2.7 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
2.8 –  Possuir CNH categoria ¨C” para o cargo  de Operador de Máquinas, no ato da prova prática; 
2.9 –  Possuir CNH categoria ¨D” para o cargo  de Motorista, no ato da prova prática; 
2.10 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no in-

ciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 
19 e 20; 

2.11 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constitui-
ção Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.12 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais exi-
gências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
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2.13 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.14-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
2.15 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar posse do 

cargo; 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 –  Inscrição via internet:  

3.1.1 –  Será admitida a inscrição SOMENTE via internet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, solicita-
da no período de 08 horas de 10 de junho de 2014 até as 23h59min do dia 10 de julho de 2014. 

3.1.2–  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de Nova 
Laranjeiras, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por mo-
tivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de co-
municação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de seu 
vencimento, em toda rede bancária. 

3.1.4– O Boleto Bancário terá como Cedente a Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras, PR e  estará dispo-
nível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 
inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de ins-
crição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de pa-
gamento. 

3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br, 
após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 
documento. 

3.1.7 - O candidato poderá realizar apenas 01 (uma) inscrição neste Concurso Público. 
3.1.8 - Aos interessados que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais com internet e 

assistência no período de 10 de junho de 2014 a 10 de julho de 2014, em dias úteis, de segunda a 
sexta-feira, das 09 às 11h30min e das 14 às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras, portando documentos pessoais. 

3.1.9 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento dife-
renciado no dia das provas deste Concurso Público ou prova diferenciada, deverá requerê-lo, por es-
crito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas, conforme 
anexo III, devendo o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Cen-
tro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050. 

3.1.10 -  Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário limite de 
compensação bancária do dia 11 de julho de 2014.  

3.1.11. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO : 

Escolaridade exigida Valor de inscrição 

Até o Ensino fundamental R$ 30,00 

Ensino médio  e professores R$ 60,00 

Ensino superior R$ 100,00 

3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br  ou pelo telefone (45) 3225-3322 e (42) 3637-1148 – Setor de Recursos Humanos. 

3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisi-
tos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será restituída em 
hipótese alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa 

de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 

trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007;  
b)  for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
c)  a comprovação também poderá ser feita através de documento oficial emitido pela Secretaria de Assistên-

cia Social da sede do candidato. 
3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 10 de junho a 25 de junho de 2014, através do si-
te www.saber.srv.br. 

b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme anexo II deste 
edital, acompanhada de um dos pré-requisitos constantes no item 3.4.1. 

c)  Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR CEP: 
85801-050, até o dia 25 de junho de 2014, os seguintes documentos: Anexo II devidamente preenchido, 
cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada da Carteira de Trabalho – 
CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua situação de desemprego). 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
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3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no pará-
grafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura Municipal de 

Nova Laranjeiras - PR, e no site www.saber.srv.br no dia 30 de junho de 2014. 
3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 

www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o dia 11 
de julho de 2014, conforme procedimentos descritos neste edital. 

3.5 –  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando o 
candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apresentação de 
documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por este 
edital. 

3.7 – A Comissão Municipal Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e 
site da Prefeitura Municipal Nova Laranjeiras - PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site 
www.saber.srv.br no prazo de até 10 (dez) dias após o encerramento das mesmas. 

3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de Homologação 
das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através dos telefones (45) 3225-
3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter cumprido o estabelecido no 
item 3 e subitens, conforme cronograma. 

3.9- O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição homologada NÃO 
poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro cargo, ele somente poderá 
realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome. 

3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no Re-
querimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as exigên-
cias e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

3.11- É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados (divulgação 
da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, que serão publi-
cados no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura Municipal de No-
va Laranjeiras e no site www.saber.srv.br . 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata 

este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras seja 
compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

4.2 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido pelo lau-
do apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico do município. 

4.3 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 4, 
incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de 
candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento de 
reserva de vagas para deficiente, conforme anexo II e  laudo de deficiência,  com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiên-
cia, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a 
postagem o dia 07 de julho de 2014, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 
1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  
4.4.1–  A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  data de pu-
blicação deste edital. 

4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais can-
didatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de 
aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 

4.7 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candi-
datos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portado-
res de necessidades especiais. 

 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única alternativa corre-
ta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 
b) Segunda etapa:  

http://www.saber.svr.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
mailto:institutosaber@gmail.com
http://www.saber.svr.br/
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Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Operador de Máquinas, Pedreiro, Me-
cânico II e Motorista II.   
Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para o cargos cuja escolaridade seja o ensino superior e 
professores.  
Prova de Aptidão Física de caráter classificatório e eliminatório para os cargos de Agente Comunitário de Sa-
úde e Agente de Combate às Endemias. 

c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA 

5.1.1 – A prova escrita objetiva será realizada no dia 10 de agosto de 2014, em local e horários a ser di-
vulgado no Edital de Homologação das inscrições.  

5.1.2 –  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. 

5.1.3 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido da ficha de inscrição,  caneta esferográfi-
ca azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fo-
tografia para ingresso na sala de provas. 

5.1.4–  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que 
cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.6 deste edital. 

5.1.5 –  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que 
será o único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.5.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as 
questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 

5.1.5.2 – O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  deverá ser as-
sinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de 
respostas em caso de erro ou rasura do candidato. 

5.1.5.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respos-
tas é de inteira responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entre-
gue ao fiscal de provas.  Após a conclusão da sua prova, o candidato poderá levar consigo 
o caderno de provas. 

5.1.5.4-  Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos 
eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a 
Prefeitura Municipal não se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, 
pois os mesmos não poderão ser utilizados durante a prova. 

5.1.6 –  Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de tele-
fone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, tra-
tar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 

5.1.7 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em ca-
sos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.8 –  Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 
Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.8.1 -  A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. 

5.1.9– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo 
alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 

5.1.10– Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 
5.1.11– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo so-

mente liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes 
que guardarão os cartões de respostas para correção. 

5.1.12– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em Ata no dia 
da prova ou conforme item 7 deste Edital. 

5.1.13 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas, cujo grau de dificuldade seja compatí-
vel com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 

5.1.14 – Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do 
concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 

5.1.15 – A Comissão Fiscalizadora do  Concurso Público, nomeada através do Decreto 127/2014, irá fiscali-
zar o presente concurso público, bem como, deverá assinar todos os cartões respostas dos candi-
datos no dia da aplicação das provas. 

5.1.16 -      A Comissão Fiscalizadora do Concurso Público está assim composta: 
                  Presidente:   Ana Gracieli Antoniazzi Terlecki – Representante da OAB                                                               

 Membro: Leomar Caimi – Representante do Poder Legislativo    
                  Membro: Marcela Secchi – Representante do Poder Executivo 



   

6 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 
Fone: (42) 36371148 
 

  Membro: Odinei Luiz Bruxel – Representante da Sociedade Civil 
 

5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 
 
 
 
 
5.2.1 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja até o ensino fundamental e médio (exceto 

os cargos de Técnico em Enfermagem e Técnico em Saúde Bucal), a prova escrita será compos-
ta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos 
Quantidade de 

 Questões 
Peso 

 Individual 
Total de 
 pontos 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00  

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
5.2.2 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino médio mais curso técnico (Técnico 

em Enfermagem e Técnico em Saúde) e os cargos de Professores, a prova escrita será compos-
ta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos 
Quantidade de 

 Questões 
Peso 

 Individual 
Total de 
 pontos 

Língua Portuguesa 05 1,0 5,00 

Matemática 05 1,0 5,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 30 3,0 90,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
5.2.3 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja o ensino superior (exceto os cargos de 

Professores), a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de co-
nhecimento: 

Conteúdos 
Quantidade de 

 Questões 
Peso 

 Individual 
Total de 
 pontos 

Língua Portuguesa 05 1,0 5,00 

Conhecimento Gerais e Legislação 05 1,0 5,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 30 3,0 90,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

5.3.1 –  Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I deste Edital e serão disponibilizados aos 
candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras e no site www.saber.srv.br.  

 
5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 

5.4.1 –  A prova de aptidão prática será aplicada aos cargos de Operador de Máquinas, Pedreiro, Mecânico II 
e Motorista II e será realizada no dia 30 de agosto de 2014, em local e horários a serem publicados 
no Edital de divulgação das notas da prova escrita. 

5.4.2 –  Somente serão convocados para a prova prática, os candidatos classificados na prova escrita, ou se-
ja, que obtiveram nota maior ou igual a 50,00 na prova escrita. 

5.4.3 -  Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas, serão avaliados operando Rolo Compactador, 
Motoniveladora e Retroescavadeira, podendo o candidato optar por duas destas máquinas.  Os crité-
rios para a avaliação da prova prática serão os seguintes: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Verificação e utilização dos itens e procedimentos de segurança; 
c) Partida e parada; 
d) Uso correto dos instrumentos de manuseio; e 
e) Obediência às situações do trajeto. 

5.4.4 -  Os candidatos ao cargo de Motorista II, serão avaliados operando ônibus. Os critérios para a avalia-
ção da prova prática serão os seguintes: 
a) Verificação das condições do veículo; 
b) Verificação e utilização dos itens e procedimentos de segurança; 
c) Partida e parada; 
d) Uso correto dos instrumentos de manuseio; e 
e) Obediência às situações do trajeto. 
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5.4.5 -  A prova prática para os cargos de Operador de Máquinas e Motorista II será valorada da seguinte 
forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdi-
dos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final calculada 
de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão 
valoradas da seguinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

5.4.6 -  Para o cargo de Pedreiro, a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, na 
presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercí-
cio do cargo, onde poderão ser avaliados os seguintes itens: 
a) Interpretação e Execução de Projetos; 
b) Preparação de massa; 
c) Alinhamento e levantamento de paredes de tijolos; 
d) Reboco e calfinamento de paredes; 
e) Assentamento de pisos e revestimentos; 
f) Uso correto de instrumentos e equipamentos; 
g) Outras atividades relativas à função. 

5.4.7 -  Para o cargo de Mecânico II, a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, na 
presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercí-
cio do cargo, onde serão avaliados os seguintes itens: 
a) Organização do trabalho; 
b) Uso correto de instrumentos e equipamentos; 
c) Habilidade e destreza no desenvolvimento das tarefas; 
d) Conhecimento prático sobre as atividades desenvolvidas. 

5.4.8 -  As provas práticas consistirão na operação de máquinas específica para o cargo em que está concor-
rendo, na presença de examinadores, em tarefa a ser determinada no momento da prova, através de 
planilha previamente elaborada pelo Instituto Saber, na qual, constarão além das questões, o grau da 
infração cometida.  

 
5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 

5.5.1 – Para os candidatos aos cargos de Auditor Fiscal, Contador, Engenheiro Agrícola, Engenheiro Civil, 
Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico Clínico Geral – PAM, Médico Clínico Geral – PSF, Médico Gi-
necologista Obstetra, Médico Pediatra, Médico Veterinário, Procurador Jurídico, Professor De Artes, 
Professor De Educação Física, Professor De Ensino Fundamental 1º Ao 5º Ano e Psicólogo, haverá 
prova de títulos conforme quadro abaixo. 

5.5.2 –  Somente serão convocados para a prova de títulos, os candidatos classificados na prova escrita, ou 
seja, que obtiveram nota maior ou igual a 50,00 na prova escrita.  

5.5.3 – A prova de títulos será realizada no dia 30 de agosto de 2014 em horário e local a ser publicado no 
Edital de divulgação das notas da prova escrita. 

5.5.4 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou por tercei-
ros, sem necessidade de procuração. 

5.5.5 –  O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero na pro-
va de títulos. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título Valor de cada 
título 

Valor máximo dos 
títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 
(especialização, mestrado ou doutorado), com carga horária mínima de 
360 horas na área específica do cargo pretendido. 

5,00 10,00 

b) Certificado de conclusão de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento profissional na área 
específica do cargo pretendido, de 2009 até a data da prova de títulos, com a seguinte pontua-
ção: 
Certificado de 04 horas até 10 horas: 0,5 ponto. 
Certificado de 11 horas até 30 horas: 1,0 ponto. 
Certificado de 31 horas até 60 horas: 2,0 pontos. 
Certificado com 61 horas ou mais :       3,0 pontos. 

10,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 20,00 

5.5.6-   Os certificados referente a alínea “b”, deverão conter início e término do curso, bem como a respecti-
va carga horária. 
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5.5.7-   NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
5.5.8 –  NÃO apresentar certificados de capacitação anteriores a 2009 ou com carga horária inferior a 04 ho-

ras. 
5.5.9 –  NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de 

pós-graduação ou diploma.  
5.5.10 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por ins-

tituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
5.5.11–  Não serão aceitos certificados de informática, línguas, oratória, cursos preparatórios para concursos 

e outros ministrados por entidades de cursos livres, monitorias, estágios remunerados ou não, nem 
tampouco títulos encaminhados fora do prazo estipulado em edital. 

5.5.12–  A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou foto-
cópia autenticada e não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 

 
5.6 – DAS PROVAS DE APTIDÃO FÍSICA 

5.6.1 –  A prova de aptidão física será aplicada aos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de 
Combate às Endemias no dia 30 de agosto de 2014, em horário e local a ser publicado no Edital de 
divulgação das notas da prova escrita. 

5.6.2 –  Somente serão convocados para a prova de aptidão física, os candidatos classificados na prova es-
crita, ou seja, que obtiveram nota maior ou igual a 50,00 na prova escrita. 

5.6.3 –  A prova de aptidão física terá as seguintes composições: 

1ª Fase: teste de resistência física: Corrida; 

2ª Fase: teste de agilidade: Shuttle Run. 

3ª Fase: teste de força de membros inferiores: Agachamento 

Os testes consistirão dos seguintes exercícios: 

5.6.3.1 - Teste de resistência física: Corrida de 2 (dois) quilômetros em 12 (doze) minutos para candidatos do 

sexo masculino e 2 (dois) quilômetros em 15 (quinze) minutos para candidatas do sexo feminino. 

Material: cronômetro. 

Tentativas: 01 (uma) tentativa. 

5.6.3.2 - Teste de agilidade: “Shuttle Run”. Pegar dois blocos, um de cada vez, a uma distância de 9,14 (nove 

metros e quatorze centímetros) e deixar no local do ponto de partida.  

Tempo máximo: 13 (treze) segundos para candidatos do sexo masculino e 15 (quinze) segundos para can-

didatas do sexo feminino. 

Tentativas: 01 (uma) tentativa. 

Material: cronômetro e bloco de madeira (5cmx5cmx10cm). 

Execução: O candidato coloca-se em afastamento antero-posterior das pernas, com o pé anterior mais pró-

ximo possível da linha de saída. Com voz de comando “vai”, corre em direção aos blocos, pega um bloco, 

retorna à linha de partida, devendo ultrapassá-la com ambos os pés, colocando o bloco atrás desta linha e 

repete esta movimentação com outro bloco. A interrupção do cronômetro se dará na passagem do bloco 

mais um pé  da  linha de chegada.. 

5.6.3.3 - Teste de força de membros inferiores: Agachamento.  

Tempo máximo: 30 (trinta) segundos. 

Tentativas: 01 (uma) tentativa. 

Material: cronômetro 

Execução: Partindo da posição em pé, com os braços estendidos à frente, o candidato deverá executar 

exercícios de agachamento até os glúteos ficarem próximos dos calcanhares, atingindo o maior número de 

repetições possíveis. 

Quantidade mínima de repetições: 20 (vinte) repetições para candidatos do sexo masculino e 18 (dezoito) 

repetições para candidatas do sexo feminino. 

5.6.4 -  Somente participarão dos testes subsequentes os candidatos que forem considerados aptos em cada 
fase. 

5.6.5 -  Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a prova de aptidão física munidos de 
documento oficial de identificação com fotografia, sob pena de eliminação do concurso público.  

5.6.6 -  Para participar da prova de aptidão física o candidato deverá estar em perfeitas condições físicas pa-
ra a realização dos testes, atestada por meio de declaração assinada pelo candidato na data da pro-
va. 
5.6.6.1 -  A candidata gestante, além da assinatura da declaração, deverá apresentar atestado emi-

tido por médico obstetra de que está em condições de realizar os testes previstos neste 
edital, ficando terminantemente vedada a realização da prova sem a apresentação do res-
pectivo atestado médico. 

5.6.7 -  Será considerado APTO na prova de aptidão física o candidato que cumprir todos os critérios deter-
minados para cada teste. 

5.6.8 -  O candidato considerado NÃO APTO na prova de aptidão física será desclassificado do Concurso. 
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6-  DO RESULTADO FINAL 
6.1  – Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, de acordo 

com a média final obtida. 
6.2  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de 

acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   mediante a seguin-
te fórmula: 

                  (nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =  Média de Classificação. 
6.3 – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, de 

acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota 
da prova de títulos. 

6.4  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de aptidão física, e forem considerados APTOS na prova 
de aptidão física, serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a nota obtida na prova escrita. 

6.5  – Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 

6.6  – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na ordem 
de posicionamento: 

a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o 
previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; Quando for o 
caso; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 

 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

7.1.1 –  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 03 (três) dias, a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições.  

7.1.2 –  Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  

7.1.3 –  Com relação às provas práticas, provas de títulos e prova de aptidão física, no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar do primeiro dia útil da publicação das notas das respectivas provas. 

7.1.4 –  Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 

7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga prejudicado, deixando 
claro sua solicitação de alteração de resposta ou anulação da questão, e devidamente fundamentado, compro-
vando as alegações com citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia es-
pecífica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Municipal 
Organizadora de Concurso Público, podendo ser efetivado via internet no endereço eletrônico                             
institutosaber@gmail.com ou entregue e protocolado na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras – Departa-
mento de Recursos Humanos ou ainda enviado via sedex ao Instituto Saber, sito a Rua Maranhão, 1395, cen-
tro, Cascavel, PR, CEP 85801-050. 

7.3 –  Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver de acordo com o item 7.2, ou for interposto fora do pra-
zo, bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração ou procedimentos que sejam 
contrários ao disposto nesse Edital. 

7.4 – Se, da análise de recursos, resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas corre-
tamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão 
corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito. 

7.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que devidamente funda-
mentados. 

 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
8.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da homologação 

do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
8.2 – A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao candidato o direito à 

nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, 
da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do serviço público. 

 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 
9.1 – A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e Pesquisas 

SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 04/2014 – tipo Técnica e Preço, através 
de seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das inscri-

mailto:institutosaber@gmail.com
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ções, conferência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas através de sua Banca Exami-
nadora, aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o 
processamento de Concurso. 

9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros da Comissão Municipal Organizadora de  Concurso 
Público e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus paren-
tes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

9.3-     A Comissão Municipal Organizadora de Concurso Público terá a seguinte composição: 
            Presidente – Elcio Campos Pinheiro                        Secretário – Eriton Antonio Alves 
            Membro – Josiana Levinski                                      Suplente  -  Mirceia Cristiane Maurer 
            Suplente – Neile Lucia Toaldo                                  Suplente – Raquel Bonés dos Reis. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 – Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documentos exigi-

dos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, acarretando, o 
descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente não nomeação. 

10.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psicológico e 
apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3–   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de Nova 
Laranjeiras, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou comunidades. 

10.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, em mural e 
no site oficial da Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras - PR  e outra forma que se julgar necessária.  

10.4.1-  Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de 
acordo com a necessidade do serviço público municipal.  

10.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do concurso, o candidato 
aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados,  pro-
tocolando na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras.  

10.6 – O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para assumir a 
vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 

10.7 – O candidato nomeado terá estabilidade  no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto 
na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Laranjeiras – PR. 

10.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de classifica-
ção e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

10.9-  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, 
bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na 
anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 

10.10– Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela elaboração e 
correção das provas e serão mantidos pelo período de vigência do concurso, findo o qual, serão incinerados.  

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 03 (três) dias úteis antes da realização da 

prova escrita objetiva, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele contidas, após esta da-
ta. 

11.2 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Municipal Organizadora de Concurso  Públi-
co, com auxílio da Assessoria Jurídica do Município.  

11.3–   Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos  Conteúdos Programáticos, Anexo II – Solicitação de Isenção do 
pagamento da Inscrição, Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais, Ane-
xo IV - Requerimento de Recurso, Anexo V – Cronograma, Anexo VI - Atribuições dos cargos. 

11.4 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, em 09 de junho de 2014. 

 
 

JOSÉ LINEU GOMES  
Prefeito Municipal 

 
 

ELCIO CAMPOS PINHEIRO 
   Presidente da Comissão  Municipal Organizadora de Concurso Público  

 
 

ANA GRACIELI ANTONIAZZI TERLECKI 
   Presidente da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

Anexo I – Conteúdos Programáticos 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo (gê-
nero e número). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de concordância 
nominal e verbal. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
Para os cargos do ensino  médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adje-
tivo (gênero e número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência no-
minal e verbal. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do 
período. Redação de correspondências oficiais. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. 
Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e Proporção. Porcentagem 
e juros simples. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino médio e professores: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. 
Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. 
Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas 
no triângulo retângulo. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Para os cargos que exijam na prova questões de conhecimentos gerais. 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Var-
gas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova Re-
pública. Brasil Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, eco-
nomia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas 
ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os re-
cursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e 
geográficos do Município. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de famílias. Pré-Natal. 
Parto e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. 
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de 
transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Sa-
úde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-
uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos 
da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conheci-
mento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escar-
latina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomieli-
te, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e contro-
le de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de 
Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).  
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Conhecimentos específicos: Competência e habilidades dos agentes de endemias. Recomendação quanto ao manuseio de inseti-
cidas e uso de E.P.I..  
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de 
transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Sa-
úde). Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-
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uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos 
da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conheci-
mento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escar-
latina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomieli-
te, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e contro-
le de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da família). Sistema Único de 
Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 
AUDITOR FISCAL 
Auditoria: noções básicas de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, campo de atu-
ação, classificação, aplicação, auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: conceitos, funções, 
aplicações. Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação. Bens públicos, entidades públicas, conceito e classificação. Orça-
mento: conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos adicionais: conceito e classificação. Receitas e despesas orçamentá-
rias: estágios e classificação. Sistema de contas: conceito e classificação; demonstrativos contábeis: balanço orçamentário, finan-
ceiro e patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais; SIAFI (Sistema integrado de administração financeira), contabilida-
de orçamentária, financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo as categorias econômicas. Classificação funcional progra-
mática: código e estrutura. Programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-
programa, programas e sub-programas por projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a arrecadada. Comparativo 
da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). Controladoria no setor público: concei-
to, classificação, forma de atuação, objetivos. O controle no setor público. controle interno e controle externo: o exercício do con-
trole na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 10.406/02. Lei complemen-
tar nº 101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Instrução Normativa SRF nº 459/04. Instrução Nor-
mativa SRF nº 971/09. Instrução Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 750/93. Demonstração do Resultado do Exercício, 
Despesas e Outros Resultados Operacionais, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, Demonstração do Valor Adicionado, Consolidação das Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações Contábeis, 
Análise dos Balanços, Análise da Liquidez e do Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da Rentabilidade, Alavancagem 
Financeira, Grupos de Contas do Balanço Patrimonial, Depreciação e Exaustão.Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. 
Lei 8.666/93. Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 
MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técni-
ca Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação citada anteriormente e suas respectivas 
alterações e complementações até a publicação deste Edital. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito e fontes do Direito Administrativo – regime Jurídico administrativo. A administração Pública: 
Conceito. Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. Organização administrativa brasileira: princípios, 
espécies, formas e características. Centralização e descentralização da atividade administrativa do Estado. Concentração e Des-
concentração. Administração Pública Direta e Indireta. Autarquias, Fundações Públicas, Empresas Públicas, Sociedades de eco-
nomia mista. Entidades paraestatais. Organizações Sociais. Contratos de Gestão. Poderes Administrativos; poder vinculado, poder 
discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar e poder da policia. Atos administrativos: conceitos e requisi-
tos, atributos, classificação, motivação, invalidação. Licitação: conceito, finalidade, principio, objeto; obrigatoriedade, dispensa, 
inexigibilidade e vedação; modalidades, procedimentos, anulação e revogação; sanções penais; normas gerais de licitação. Con-
tratos administrativos: conceito, peculiaridade e interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Serviços 
públicos: conceitos; classificação; regulamentação; controle; permissão; concessão e responsabilidade. Responsabilidade civil do 
Controle da Administração Pública: Conceito. Tipo e formas de controle. Controle Interno e Externo. Controle Prévio, Concomitante 
e Posterior. Controle Parlamentar. Controle pelos Tribunais de Contas. Controle Jurisdicional. Meios de Controle Jurisdicional. DI-
REITO CIVIL E COMERCIAL: Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro. Pessoa Natural. Conceito, capacidade, domicilio. Nasci-
turo. Direitos da personalidade. Direitos da personalidade. Pessoas Jurídicas. Espécies. Pessoas jurídicas de direito público e pri-
vado. Associações, sociedades civis e empresárias. Fundações públicas e privadas. Cooperativas. Organização Social de Interes-
se Público. Desconsideração da personalidade jurídica no direito civil, no direito tributário e no direito do consumidor. Responsabi-
lidades dos sócios, diretores e administradores. Fato jurídico. Negócio jurídico, ato jurídico lícito e ato ilícito. Condições, termo e 
prova dos negócios jurídicos. Representação. Prescrição e decadência. Bens. Conceito, classificação, espécies. Bens Imateriais. 
Bens Públicos. Terras devolutas. Obrigações: conceito classificação, modalidade. Efeitos, extinção e inadimplemento das obriga-
ções. Transmissão das obrigações. Contratos. Disposições gerais. Contratos preliminares. Formação e extinção dos contratos. 
Distrato. Vícios redibitórios. Evicção. Contratos aleatórios. Cláusula resolutiva. Exceção de contrato não cumprido. Resolução por 
onerosidade excessiva. Espécies de contratos: compra e venda troca, contrato estimatório, doação, locação, empréstimo, presta-
ção de serviço, empreitada, depósito, mandato, comissão, agência e distribuição, corretagem, transporte, seguro, constituição de 
renda, fiança, transação, compromisso. Atos Unilaterais. O Município como parte nas modalidades contratuais do direito privado. 
Títulos de credito. Leis especiais. Responsabilidade civil. Responsabilidade objetiva e subjetiva. Indenização. Dano material e da-
no moral. Preferências e privilégios creditórios. Direito de empresa. Empresário. Sociedade: não personificada e personificada. 
Espécies. Estabelecimento. Falência e concordata. Posse. Conceito, teorias. Aquisições, efeitos e perda. Propriedade: função so-
cial. Aquisição e perda da propriedade imóvel. Privação da propriedade e justa indenização. Usucapião: modalidade. Registro imo-
biliário. Condomínio voluntário e necessário. Condomínio Edilício. Propriedade resolúvel e propriedade fiduciária. Incorporação 
imobiliária. Direito de vizinhança. Uso anormal da propriedade. Passagem forçada. Águas. Limites entre prédios e direitos de tapa-
gem. Direito de construir. Dano infecto. Direitos reais sobre coisas alheias. Superfícies, servidões, usufruto, uso e habitação. Direto 
do promitente comprador. Adjudicação compulsaria. Direito de família. Regime de bens entre os cônjuges. DIREITO CONSTITU-
CIONAL: Constituição. Conceito. Classificação. Aplicabilidade E Interpretação das Normas Constitucionais. Poder Constituinte. 
Conceito, Finalidade, Titularidade e Espécies. Reforma da Constituição. Cláusulas Pétreas. Autonomia dos Municípios. Suprema-
cia da Constituição. Controle de Constitucionalidade. Sistemas de Controle de Constitucionalidade. Argüição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental. Princípios Fundamentais da Constituição Brasileira. Organização dos Poderes do Estado. Conceito de 
Poder: Separação, Independência e Harmonia. Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e Deveres Individuais: Mandado de 
Segurança, Hábeas Corpus, Hábeas Data, Ação Popular, Mandado de Injunção e Direito de Petição. Ação Civil Pública. Da Tribu-
tação e do Orçamento. Da Ordem e Financiamento. Previdência Social. Administração Pública: Princípios Constitucionais. DIREI-
TO PENAL: Princípios constitucionais do Direito Penal. Aplicação da lei penal. Sujeito ativo e sujeito passivo da infração penal. 
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Tipicidade,ilicitude,culpabilidade,punibilidade. Imputabilidade penal. Extinção da punibilidade. Crimes contra a Fé Pública. Crimes 
contra a Administração Pública. Crimes de responsabilidade dos funcionários públicos. Crimes de Abuso de Autoridade Lei nº. 
4898/65 e alterações). Enriquecimento Ilícito. Lei de Improbidade (Lei n.º.429/92 e alterações). Crimes contra a Ordem Tributária 
(Lei n.º 8137/90 e alterações). Crimes contra o Sistema Financeiro. DIREITO TRIBUTÁRIO: Competência Tributária. Limitações 
Constitucionais do Poder de Tributar. Imunidade. Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. 
Espécies Tributarias. Tributos de Competência da União. Tributos de Competência dos Estados. Tributos de Competência dos 
Municípios. SIMPLES. Legislação Tributaria. Vigência da Legislação Tributaria. Aplicação da Legislação Tributaria. Interpretação e 
Integração da Legislação Tributaria. Obrigação Tributaria Principal e Acessória. Fato Gerador da Obrigação Tributaria. Sujeição 
Ativa e Passiva. Solidariedade. Capacidade Tributária. Domicilio Tributário. Responsabilidade Tributaria. Responsabilidade dos 
Sucessos. Responsabilidade de Terceiros. Responsabilidade por Infrações. Denuncia Espontânea. Credito Tributário. Constituição 
do Credito Tributário. Lançamento Modalidades de Lançamento. Hipóteses de Alteração do Lançamento. Suspensão da Exigibili-
dade do Credito Tributário. Modalides. Extinção do Credito Tributário. Modalidades. Pagamento Indevido. Exclusão do Credito Tri-
butário. Modalidades. Garantias e Privilégios do Credito Tributário. Administração Tributaria. Fiscalização. Divida Ativa. Certidões 
Negativas. Cobrança Judicial da Divida Ativa Lei Federal Nº. 6830/80. ECONOMIA: Introdução a Macroeconomia: conceitos ma-
croeconômicos básicos; identidades macroeconômicas fundamentais; formas de mensuração do produto e da renda nacional. Ma-
croeconomia como estudo as flutuações econômicas. As funções imposto, consumo e poupança. O equilíbrio poupança-
investimento. Determinação da renda de equilíbrio. O modelo IS-LM. A demanda por moeda e o equilíbrio no mercado monetário. 
Modelo IS/LM. O Equilíbrio da renda e das taxas de juros. As funções de oferta agregada e da demanda agregada. Introdução a 
política monetária e fiscal. Instrumentos de política monetária. Instrumentos de política fiscal. Efeitos da política monetária e fiscal 
sobre a demanda e o produto. A interação das políticas monetária e fiscal. Inflação e emprego. Determinação do nível de preços. 
Introdução as teorias da inflação. A relação entre variações de salário e desemprego: a curva de Philips. A rigidez dos reajustes de 
preços e salários. A teoria da inflação inercial e a analise de experiência brasileira recente no combate à inflação. Comercio Inter-
nacional. Taxas de câmbio fixas e flutuantes. Relação de trocas e balanço comercial. Noções sobre balanço de pagamentos. A 
interação entre as políticas monetária, fiscal e cambial. FINANÇAS PÚBLICAS: Objetivos, metas, abrangência e definição das Fi-
nanças Públicas. Visão clássica das funções do Estado; evolução das funções do Governo. Ingressos públicos: receitas públicas, 
receitas originárias e derivadas. Os princípios teóricos de tributação. Imposto, tarifas, contribuições fiscais e parafiscais: definições. 
Tipo de impostos. Progressivos, Regressivos, Proporcionais. Direito e Indiretos. Carga Fiscal. Progressiva. Regressiva. Neutra. 
Carga Fiscal ótima. Efeitos da ausência ou do excesso de cobrança de impostos. A Curva reversa. O efeito de curto, médio e lon-
go prazo da inflação e do crescimento econômico sobre a distribuição de carga fiscal. Lei de Responsabilidade Fiscal; Ajuste Fis-
cal; Contas Públicas – déficit Público; resultado nominal e operacional; Necessidade de financiamento do setor Público. Sistema 
Tributário Brasileiro Classificação da Receita Orçamentária. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. 
Normas de segurança. Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu armazenamento em local pró-
prio e adequado. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). 
 
CONTADOR 
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade, conceito, objeto e campo de atuação. Patrimônio e suas variações. Contas (conceito, tipo 
e plano de contas). Escrituração: métodos, diário, razão e livros auxiliares. Registro de operações mercantis e de serviços. Provi-
sões: depreciação, amortização e exaustão. Ajustes e levantamento de demonstrativos financeiros (balanço Patrimonial, demons-
tração do resultado do exercício, demonstração das mutações do patrimônio liquido e demonstração das origens e aplicações de 
recursos). Participações societárias (conceito, classificação e formas). Contabilidade Societária: Cisão, Incorporação e Fusão. Par-
tes relacionadas, Contabilidade gerencial: noções preliminares (características da contabilidade gerencial). Análise de balanços 
como instrumento de avaliação de desempenho (análise vertical, análise horizontal e análise por quocientes – liquidez, atividade e 
rentabilidade). Auditoria: noções básicas de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria: auditoria governamental, 
campo de atuação, classificação, aplicação, auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: concei-
tos, funções, aplicações. Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação. Bens públicos, entidades públicas, conceito e classi-
ficação. Orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos adicionais: conceito e classificação. Receitas e despe-
sas orçamentárias: estágios e classificação. Sistema de contas: conceito e classificação; demonstrativos contábeis: balanço orça-
mentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais; SIAFI (Sistema integrado de administração financei-
ra), contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo as categorias econômicas. Classificação 
funcional programática: código e estrutura. Programa de trabalho de governo (demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamen-
tária, orçamento-programa, programas e sub-programas por projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a arrecada-
da. Comparativo da despesa autorizada com a realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). Controladoria no se-
tor público: conceito, classificação, forma de atuação, objetivos. O controle no setor público. controle interno e controle externo: o 
exercício do controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 10.406/02. 
Lei complementar nº 101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Instrução Normativa SRF nº 459/04. 
Instrução Normativa SRF nº 971/09. Instrução Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 750/93. Demonstração do Resultado do 
Exercício, Despesas e Outros Resultados Operacionais, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado, Consolidação das Demonstrações Contábeis, Estrutura das Demonstrações 
Contábeis, Análise dos Balanços, Análise da Liquidez e do Endividamento, Análise da Rotatividade, Análise da Rentabilidade, Ala-
vancagem Financeira, Grupos de Contas do Balanço Patrimonial, Depreciação e Exaustão.Tópicos contemporâneos de Contabili-
dade Geral. Lei 8.666/93. Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras de Contabili-
dade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação citada anteriormente e suas res-
pectivas alterações e complementações até a publicação deste Edital. 
 
ENGENHEIRO AGRÍCOLA 

Meio Ambiente: Recursos Naturais. Planejamento, Conservação, Manejo e Gestão de Recursos Naturais e Meio Ambiente. Ecolo-
gia e Impacto Ambiental. Controle da Poluição Ambiental no Meio (Ar, Água, Solo). Recuperação e Remediação de Áreas Degra-
dadas. Planejamento, Manejo e Gestão de Bacias Hidrográficas. Hidráulica e Hidrologia. Dimensionamento e Sistemas de Irriga-
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ção e Drenagem. Saneamento. Aproveitamento e Reuso de Efluentes. Agrometeorologia. Paisagismo, Floricultura, Parques e Jar-
dins. Projeção e Preservação Ambiental. Construções Rurais: Construções para Fins Rurais, Edificações Rurais e suas Instala-
ções Complementares. Projeto de Instalações Hidráulicas, Elétricas, de Comunicações e Complementares. Instalações de preven-
ção contra descargas atmosféricas. Projeto, Dimensionamento, Seleção, Avaliação, Automação e Controle de Equipamentos de 
Conforto do Ambiente Interno para Animais e Plantas. Instrumentação e Automação Referentes ao Setor. Estruturas de Madeira, 
Concreto Armado e Metálicas. Estradas Rurais. Barragens e Obras de Terra. Energia Elétrica Eletricidade, Energia e Energização 
em Sistemas Agrícolas. Diagnóstico Energético. Fontes e Conservação de Energia. Máquinas Agrícolas: Projeto, Desenvolvimen-
to, Dimensionamento, Otimização, Automação e Convite de: Motores, Máquinas, Implementos, Equipamentos e Sistemas Agroin-
dustriais. Mecanização. Ergonomia Transporte Agrícola e Agroindustrial. Aplicação de Insumos Agrícolas. Tecnologia Pós-colheita: 
Processamento de Produtos Agrícolas. Sistema de Produção Agropecuário. Projeto, Dimensionamento, Seleção, Avaliação, Auto-
mação e Controle de Equipamentos para Sistemas de Condicionamento do Meio para Preservação dos Produtos Agrícolas. Hidro-
ponis. Conservação e Comercialização de Produtos Agrícolas. Projeto Desenvolvimento e Otimização de Embalagens para Produ-
tos agrícolas e derivados. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 

Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e armaze-
namento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos estruturais; estruturas 
especiais; estruturas em concreto armado; alvenaria estrutural; concreto - controle tecnológico; argamassas; formas; armação; 
instalações prediais; alvenarias; paredes; esquadrias; revestimentos; coberturas; pisos; impermeabilização; equipamentos e ferra-
mentas; segurança e higiene no trabalho; engenharia de custos. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento 
portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e 
vernizes.  Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos are-
nosos e argilosos; pressões nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibili-
dade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques; resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; estru-
tura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas.  Resistên-
cia dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equi-
líbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e com-
pressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço 
normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas 
isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Mecânica do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática dos fluídos. Superfícies 
submersas planas e curvas. Tipos e regimes de escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de controle. Escoa-
mento de fluídos não viscosos. Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; tipos 
de aços para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados 
limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado.  Instalações 
Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais.  Es-
truturas de Aço.  Estruturas de Madeira.  Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se refere a obras e serviços de enge-
nharia.  
 
FARMACÊUTICO 

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, mecanismo de 
ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, 
xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, 
drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farma-
cologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do siste-
ma nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ 
antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêuti-
ca. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se 
destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essen-
ciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de 
ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujei-
tos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e 
organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção 
de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia 
no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineo-
plásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de 
Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo 
de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 417 de 29 de setembro de 2004). Le-
gislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilân-
cia Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 
1976. 
 
FISIOTERAPEUTA  

Sinais vitais. Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema ósseo e sistema muscu-
lar. Tratamento fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica dos sistemas citados. Avaliação músculo-
esquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da função motora. Eletromiografia e testes de velocidade 
de condução nervosa. Análise da marcha. Avaliação funcional. Pré-deambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. 
Artrite. Esclerose múltipla. Doença de Parkinson. Traumatismo crânio-encefálicoReabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão me-
dular traumática. Fisiotertapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, 
práticas preventivas no ambiente de trabalho. Fisioterapia aplicada à geriatria; Fisioterapia Traumato-Ortopédica e Desportiva (le-
sões mais comuns nos esportes e tratamento). Fisioterapia do Exercício. Saúde do Trabalhador. Saúde do Idoso. Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis n.ºs 8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias atuais, Constituição Federal 
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de 1988 (seção II Da Saúde); Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 
e suas alterações (arts 196 a 200).  
 
MECÂNICO II 

Princípios de funcionamento do motor (ciclo OTTO) Apresentação dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, lubrifican-
tes, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Principais componentes e suas funções. Manutenção preventiva. Remoção 
e instalação da correia dentada. Regulagem de válvulas; Regulagem de marcha lenta, ponto de ignição; Substituição de pastilhas 
de freio Desmontagem / montagem e regulagem das lonas de freio Regulagem do pedal de embreagem e substituição da correia 
do alternador. Sistema eletrônico de ignição.  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – PAM 

Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. 
Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intesti-
nal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. 
Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de 
chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, lep-
tospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convul-
sões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipo-
fisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e 
hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipo-
magnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocu-
pacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, 
endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim 
e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios 
Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, 
colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverti-
cular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, do-
enças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intes-
tinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações 
e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 

Propedêutica da gravidez. Desenvolvimento morfológico e funcional do feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinologia da gravidez. 
Modificações sistêmicas da gravidez. Assistência pré-natal. Contratilidade uterina. Discinesias. Mecanismo de parto. Estudo clínico 
e assistência ao parto. Analgesia e anestesia em obstetrícia. Doenças intercorrentes no ciclo grávidopuerperal.Hiperemese graví-
dica. Doença hipertensiva específica da gestação (DHEG). Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasias trofoblásticas gestacionais. 
Placenta prévia. Descolamento prematuro de placenta. Doença hemolítica perinatal. Embolia amniótica. Distúrbios da hemocoagu-
lação. Secundamento normal e patológico. Puerpério normal e patológico. Patologia da placenta, cordão e membranas. Polidram-
nia. Oligodramnia. Amniorrexe prematura. Parto prematuro. Gemelidade. Gestação de alto-risco. Sofrimento fetal. Gravidez pro-
longada. Anomalias congênitas. Distócias. Desproporção fetopélvica. Apresentações anômalas. Tocotraumatismos materno e fetal. 
Fórceps. Ginecopatias de causa obstétrica. Operação cesariana. Esterilizaçãocirúrgica. Histerectomia-cesarea. Indicações cirúrgi-
cas no ciclo gestatório. Medicina fetal. Noções de terapêutica fetal. Indicações e noções para interpretação de métodos propedêu-
ticos: ultra-sonografia, cardiotocografia, dopplerfluxometria. Noções em embriologia. Fisiologia e fisiopatologia do ciclo menstrual. 
Patologias endócrinas. Patologia vulvar. Patologia vaginal. Patologia cervical. Patologia uterina. Patologia ovariana. Doenças Se-
xualmente Transmissíveis. Tuberculose genital. Distonias dos órgãos genitais. Climatério. Esterilidade conjugal. Propedêutica gi-
necológica. Cirurgias ginecológicas.  
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higi-
ene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos ali-
mentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epi-
demiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Saram-
po. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviro-
ses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. 
Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifói-
de. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzi-
das por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishma-
niose tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; Do-
enças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: Ancilostomíase. Asca-
ridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Filariose. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.). 
Outros assuntos relacionados a área de atuação do cargo.   
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MÉDICO PEDIATRA 

Conhecimentos Específicos - Pediatria - Assuntos: Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características normais do recém-
nascido. Atendimento na sala de parto. Infecções pré-natais. Pré-maturidade e pós-maturidade. Distúrbios metabólico e Hidroele-
trolíticos. Distúrbios causados por uso de drogas pela gestante. Traumatismos durante o parto; icterícia neonatal. R.N. de alto ris-
co, Quimioterapia e Antibioticoterapia usados nos R.N. . Lactentes e criança de outras faixas etárias: alimentação do lactente sa-
dio. Crescimento e desenvolvimento baixa estatura, obesidade. imunização; desidratação e reidratação. Desnutrição e principais 
avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática e artrite reumática infantil. Abdome agudo na infância. Problemas urológicos 
na infância. Síndrome disabsortiva. Afecções de vias respiratórias altas. Asma Brônquica e bronquiolite: G.N.D.A. Síndrome nefró-
tica e infecção urinária. I.C.C.. Endocardite. Miocardite. Doenças infecciosas e parasitárias (pneumopatias, doenças exantemáti-
cas, meningite,. meningoencefalites, tuberculose, gastroenterites, protozooses e helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. 
Noções de intoxicações exógenas. Quimioterapia das infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias.  Leucemias. Ginecologia 
Pediátrica. Nutrição parenteral. Grande queimado. Tratamento de urgência. Endocrinopatias. Lúpus Eritematoso sistêmico. Derma-
tomiosite. Osteomielite. SIDA e infecções oportunistas. Insuficiência renal aguda e crônica. Afecções dermatológicas. 
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde Pública. Higi-
ene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. Nutrição e higiene dos ali-
mentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças infecciosas e parasitárias - etiologia, epi-
demiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Saram-
po. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. Poliomielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviro-
ses. Linfogranuloma venéreo. Doenças produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. 
Endocardites bacterianas. Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifói-
de. Brucelose. Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzi-
das por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. Leishma-
niose tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose sul-americana; Do-
enças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros agentes: Ancilostomíase. Asca-
ridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Filariose. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.).  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 

Clínica médica: processos gerais de exploração clínica: inspeção, palpação, percussão, termometria clínica. Clínica dos aparelhos: 
digestivo, respiratório, circulatório, urinário, genital feminino e masculino e pele. Toxicoses. Choque. Queimaduras. Traumatismos. 
Análises clínicas: interpretação de: hemograma, urinálise, técnicas de exame de fezes, pesquisa de uréia, glicose, creatinina, co-
lesterol, transminases e fosfatases. Microbiologia. Função hepática. Função tireóide. Função renal. Eletrólitos e equilíbrio ácido-
básico. Anatomia Patológica: técnica de necropsia dos caninos, felinos e aves; colheita de material;. exames “post-mortem”. As-
pectos gerais das lesões produzidas por agentes biológicos: vírus, bactérias, fungos, parasitos e neoplasias. Aparelho respiratório, 
aparelho urinário, sistema nervoso, aparelho circulatório. Doenças infecto-contagiosas e parasitárias de interesse sanitário: etiolo-
gia; sintomatologia. Epidemiologia. Diagnóstico e profilaxia das principais enfermidades dos animais domésticos. Principais zoono-
ses de importância em saúde pública: etiologia; sintomatologia; epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: 
aspectos microbiológicos das principais intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. Definições: contamina-
ção; taxa de incidência; quarentena; período de incubação; desinfecção; infecção; desinfestação; infestação; endemia; imunidade; 
fonte de infecção; patogenicidade; hospedeiro; período de transmissibilidade; taxa de mortalidade; zoonoses. Legislação sanitária. 
Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; Reprodução animal: bovicultura;  Sistema de inseminação artificial: Tradicio-
nal (I.A.) e por Tempo Fixo (I.A.T.F.).  Métodos de detecção das fêmeas em cio.  Preparativos e técnicas para coleta do sêmen;  
Noções sobre as instalações e equipamentos para prática da inseminação em bovinos.  Momento favorável para inseminação.  
Rufião: tipos, preparo e uso. Legislação relacionada a inseminação artificial.  
 
MÉDICOS CLÍNICOS GERAIS – PSF 

Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. 
Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intesti-
nal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. 
Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de 
chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, lep-
tospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convul-
sões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipo-
fisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e 
hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipo-
magnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocu-
pacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, 
endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim 
e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios 
Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. 
Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, 
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colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverti-
cular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, do-
enças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intes-
tinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-
respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações 
e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
PEDREIRO 

Preparo de concretos e argamassas. Construção de alicerces como baldrame, sapata isolada, radier, blocos. Levantamento de 
paredes de alvenaria: amarração e encontro. Vão de portas e janelas. Uso de nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e 
lajes. Escoramentos. Telhado. Assentamento de esquadrias. Revestimento: chapisco, emboço e reboco. Ferramentas e equipa-
mentos usados na construção civil.  Noções dos Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agre-
gados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. No-
ções de segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção individual e coletivo.  
 
MOTORISTA II 

Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e trato-
res). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circu-
lação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Preven-
ção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
OFICIAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e con-
tratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabili-
dade Fiscal. . Lei complementar nº 123/2006. Informática: Sistema Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, Conhecimento 
sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
Direito Administrativo: Noções de Direito Administrativo. Administração Pública Direta e Indireta: Órgãos e Entidades. Autarquias. 
Atos e fatos administrativos. Classificação dos Atos Administrativos. Elementos do Ato Administrativo. Validade e Eficácia dos Atos 
Administrativos. Atributos do Ato Administrativo. Formas de extinção dos Atos Administrativos. Atos Administrativos Inválidos. 
Convalidação. Contratos Administrativos. Conceitos e Caracteres Jurídicos. As Diferentes Espécies de Contratos Administrativos. 
Os Convênios Administrativos. Licitação: conceito, princípios, fundamentos, modalidades e procedimentos. Execução dos Contra-
tos Administrativos. Poderes Administrativos. Poder hierárquico, disciplinar e normativo. Do controle da Administração Pública. Da 
improbidade administrativa. 
 
OFICIAL DE CONTRATOS E CONVENIOS 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética 
do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 
classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e comple-
mentações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. . Lei complementar nº 123/2006. Informática: . In-
formática: Sistema Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 
(Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
Direito Constitucional: Noções de Direito Constitucional; Direitos e garantias fundamentais, direitos e deveres individuais e coleti-
vos, direito social; da União, dos Estados, dos Municípios; da administração pública, dos servidores públicos civis. Do poder exe-
cutivo. Princípios do Estado de direito, da legalidade, da igualdade. Da organização político administrativa. Da organização dos 
Poderes.  
Direito Administrativo: Noções de Direito Administrativo. Administração Pública Direta e Indireta: Órgãos e Entidades. Autarquias. 
Atos e fatos administrativos. Classificação dos Atos Administrativos. Elementos do Ato Administrativo. Validade e Eficácia dos Atos 
Administrativos. Atributos do Ato Administrativo. Formas de extinção dos Atos Administrativos. Atos Administrativos Inválidos. 
Convalidação. Contratos Administrativos. Conceitos e Caracteres Jurídicos. As Diferentes Espécies de Contratos Administrativos. 
Os Convênios Administrativos. Licitação: conceito, princípios, fundamentos, modalidades e procedimentos. Execução dos Contra-
tos Administrativos. Poderes Administrativos. Poder hierárquico, disciplinar e normativo. Do controle da Administração Pública. Da 
improbidade administrativa. 
 
OFICIAL HABITACIONAL 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética 
do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 
classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e comple-
mentações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 
2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-
vírus.  Programas Nacionais de Habitação.  Programa Minha Casa Minha Vida.  Política Nacional de Habitação.  Plano Nacional de 
Habitação - PlanHab.  Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS. 
 
OFICIAL OPERACIONAL 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética 
do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade 
de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em 
alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
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Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. No-
ções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas 
hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito 
brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e 
preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
PROCURADOR JURÍDICO 

Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: Administração Públi-
ca Direta e Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, Restrições do Estado Sobre a Proprieda-
de Privada, Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades Paraestatais e Terceiro Setor, Órgãos Públicos e Servido-
res Públicos, Processo Administrativo, Responsabilidade Extracontratual do Estado, Bens Públicos, Controles da Administração 
Pública, Improbidade Administrativa.  Principais leis: 8.666/93, 10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 
101/2000, Emendas Constitucionais nº 19, 20, 41 e 47.  Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial e Livro Comple-
mentar. Lei de Introdução ao Código Civil.  Direito Processual Civil: Código de Processo Civil – Do Processo de Conhecimento, Do 
Processo de Execução, Do Processo Cautelar, Dos Procedimentos Especiais, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito do 
Trabalho e Processual do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, 
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho, Do Contrato Individual de Trabalho, Da Organização Sindical, Das Convenções Co-
letivas de Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do Trabalho, Do Ministério Público do Trabalho, Do Pro-
cesso Judiciário do Trabalho, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito Penal: Código Penal – Parte Geral e Parte Especial. 
Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  Principais Leis: Crimes de sonegação fiscal (lei nº 4.729/65), Crimes contra a Or-
dem Tributária e a Ordem Econômica (lei nº 8.137/90 e lei nº 8.176/91). Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 
7.492/86). Crimes falimentares (Lei nº 11.101/05).  Direito Tributário: Código Tributário Nacional – Disposição Preliminar, Sistema 
Tributário Nacional, Normas Gerais de Direito Tributário, Disposições Finais e Transitórias. Princípios Constitucionais Gerais e 
Tributários. Tributos: Conceitos, espécies, classificação, função. Direito Constitucional Tributário. Direito Ambiental: Direitos Coleti-
vos e Interesses Difusos. Competências Legislativas, Executivas, Administrativas e Judiciais para a Proteção Ambiental e Cultural. 
Política Nacional do Meio Ambiente (lei nº 6.938/81). Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Código Florestal (lei nº 
4.771/65). Código de Águas (lei nº 9.433/97). Concessão Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional de Unidades de Conserva-
ção (Lei no 9.985/00). Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação Discriminatória. Ações Privadas auxiliares 
de proteção ambiental. Espaços Ambientais Protegidos e Unidades de Conservação. Tombamento e Limitações Ambientais. Bens 
Ambientais e Culturais. Patrimônio Ambiental, Cultural, Histórico, Artístico, Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade e 
da Sociodiversidade. Licenciamento Ambiental. Estudos de Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e 
outros estudos e relatórios. Dano Público Ambiental e Cultural. Responsabilidade Civil dos particulares e do Estado. Responsabili-
dade objetiva. Crimes Ambientais (lei nº 9.605/98). Infrações administrativas (decreto nº 6.514/08). Responsabilidade Penal da 
Pessoa Jurídica.  
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO 

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. 
O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: funda-
mentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como 
foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. 
A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a 
aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-
racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimen-
to infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil 
na infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação 
da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros 
socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
PROFESSOR DE ARTES 

História da Arte. A Arte-Educação no Brasil. Diversidade cultural no ensino das Artes Visuais. As abordagens metodológicas no 
ensino das Artes Visuais. O uso das imagens no ensino das Artes Visuais. Cultura afro-brasileira, africana e indígena. A educação 
musical no contexto atual. O ensino de música na educação básica. Pressupostos metodológicos do ensino de música.  Música e 
sociedade.  A diversidade cultural no ensino de música.  História da música: da antiguidade aos tempos atuais.  Arte e Artesanato. 
Arte e meio ambiente. Elementos Visuais.  Contextualização, fruição e o fazer artístico. História do Teatro: da antiguidade aos 
tempos atuais. Pressupostos metodológicos do ensino do Teatro.  O Teatro como produto cultural e apreciação estética.  Lingua-
gem cênica. elementos formais, formas teatrais.  O ensino do teatro na Educação Básica. História da dança: das primeiras mani-
festações aos dias atuais. Aspectos culturais, sociais e históricos das diferentes formas de dança: erudita, popular, folclórica, anti-
ga e contemporânea. Estrutura e funcionamento do corpo e os elementos que compreendem seu movimento. Pressupostos meto-
dológicos do ensino da dança.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. 
O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: funda-
mentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como 
foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. 
A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a 
aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-
racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimen-
to infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil 
na infância. Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, 
proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socor-

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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ros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino Fundamental e Médio. Fundamentos da Educação Física;  
Histórico da Educação Física;  Função Social da disciplina de Educação Física; Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pra-
tica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de trabalho). Noções básicas de regras do atletismo e esportes 
coletivos. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). 
 
PSICÓLOGO 

Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e adaptação 
do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perver-
sões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com fa-
mília – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educa-
dores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, 
disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, 
fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e com-
portamento. Saúde pública e código de ética do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis 
(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão 
do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arru-
mação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, ina-
lação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de 
material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: 
prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardior-
respiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de 
animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitá-
rias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, 
leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras do-
enças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-
puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à par-
turiente (normal ou com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento ma-
terno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, 
hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enferma-
gem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Noti-
ficação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): 
Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). 
Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Cavidade bucal: condições normais. Cariologia. Placa bacteriana. Noções básicas sobre acometimento periodontais: gengivite e 
outras lesões fundamentais. Anatomia dental e do periodonto. Tipos de dentição. Ergonomia. Técnicas de escovação. Métodos 
auxiliares de prevenção (flúor, selantes, fio dental, escovas unitufo e interproximal, anti-sépticos). Raspagem sub e supra-gengival. 
Selantes. Noções básicas: Biossegurança. Equipamentos de proteção individual. (EPI’s). Noções básicas sobre: descontaminação, 
desinfecção, esterilização, assepsia, antiasepsia, cadeia asséptica infecção barreiras protetoras individuais e gerais. Instrumentais 
e materiais dentários utilizados na prática diária. Técnicas de RX. Índices Epidemiológicos. Sistema Único de Saúde (SUS): seus 
princípios e diretrizes. Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
TELEFONISTA 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética 
do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Conhecimento de equipamentos comuns da mesa operadora. 
Componentes: tipos, modelos, usos e cuidados. Características técnicas de funcionamento de aparelhos telefônicos. Defeitos na 
aparelhagem: prevenção e providências. Operação de equipamentos telefônicos: recepção e transmissão de mensagens telefôni-
cas. Atendimento simultâneo, consulta e conferência. Conhecimento de teclado. Sigilo das comunicações. Qualidade da voz, dic-
ção, comunicabilidade. Formas de tratamento. História do telefone: DDD – DDI – DDR. 11- Tarifação das chamadas locas e inte-
rurbanas. Sistema Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 
(Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

 
ANEXO II 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 
 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2014 e declaro que: 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser respon-
sabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 
_______ de ___________________________ de 2014. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  

 

Nova Laranjeiras - PR, ______/ ______/ 2014   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 

 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

 
ANEXO III 

 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECI-

AIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendi-
do: 

 Fone:  

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no De-

creto Federal n.º 3.298/1999 

(     ) Não                     (     ) Sim 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

Em caso positivo, especificar:   

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________ 

 

Nova Laranjeiras, _____ de ___________________ de 2014. 

 

_______________________________________________________ 
                    Assinatura do candidato 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

 
Anexo IV  

 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendi-
do: 

 Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
 
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________  de 2014. 

 
___________________________________ 

  Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Comissão Organizadora  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos 
e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

 
Anexo V 

 
 

CRONOGRAMA  
 

 
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 10/06/2014 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 10/06 a 25/06/2014 

Publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 30/06/2014 

Período de Inscrição 10/06 a 10/07/2014 

Último dia para pagamento do boleto bancário 11/07/2014 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas. 

15/07/2014 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  16, 17 e 18/07/2014 

Data Provável da Prova Objetiva 10/08/2014 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 10/08/2014 às 21 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 11, 12 e 13/08/2014 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito oficial  e convocação 
para  prova prática, prova de títulos e aptidão física 

21/08/2014 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova objetiva 22, 25 e 26/08/2014 

Data Provável da prova prática, prova de títulos e aptidão física 30/08/2014 

Publicação do resultado final da prova prática, títulos e aptidão física 02/09/2014 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova prática, 
prova de títulos e aptidão física 

03, 04 e 05/09/2014 

Homologação do resultado final 09/09/2014 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

Anexo VI – Atribuições dos cargos 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - Lei Municipal 712/2010 
 

Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua atuação; executar atividades de educa-
ção para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos 
à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas como estratégia da conquista de qualidade de 
vida à família; realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco às famílias; participar ou promover 
ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; desenvolver 
outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde. Além das atribuições descritas, são atribuições mínimas 
desta categoria profissional, utilizada no programa de saúde da família, de acordo com as especificações locais: 
I – desenvolver ações que busquem a integração entre as equipes de saúde e a população adstrita à Unidade Básica de Saúde – 

UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletivi-
dade; 
II – trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; 
III – estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção 

das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 
IV – cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados; 
V – orientar famílias quanto a utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
VI – desenvolver atividades de promoção à saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de 

visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, 
principalmente a respeito daquelas em situação de risco; 
VII – acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as neces-

sidades definidas pela equipe; e 
VIII – cumprir com as atribuições atualmente definidas na Lei 11.350/06, ou legislação que vier a substituí-la. 

CARGA HORÁRIA : 40 horas 
NÍVEL : A 
ESCOLARIDADE : ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
PRÉ-REQUISITO: RESIDIR NA LOCALIDADE EM QUE IRÁ DESEMPENHAR AS FUNÇÕES 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS -  Lei Municipal 958/2013 

Vistoria de residências, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais para buscar focos endêmicos. Inspeção cuida-
dosa de caixas d’água, calhas e telhados; Aplicação de larvicidas e inseticidas; Orientações quanto à prevenção e tratamento de 
doenças infecciosas. Orientar a comunidade para promoção da saúde; Contribuir para promover uma integração entre as vigilân-
cias epidemiológica, sanitária e ambiental; Participam efetivamente de campanhas preventivas; Incentivam atividades comunitá-
rias; Promovem comunicação entre unidade de saúde, autoridades e comunidade; Dirigir veículo oficial; Executar outras tarefas 
afins. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
NÍVEL: A 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Ensino Fundamental Completo. 
 
AUDITOR FISCAL – Lei Municipal 994/2014 

FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA: Planejar ação fiscal, Fiscalizar estabelecimentos públicos e 
privados, Fiscalizar cartórios, Fiscalizar eventos (shows, feiras e exposições), Fiscalizar mercadorias, bens e serviços, Desenqua-
drar regimes especiais, Examinar demonstrativos obrigatórios do contribuinte, Examinar contabilidade das empresas, Conciliar 
documentos fiscais, Revisar declarações espontâneas do contribuinte, Circularizar documentos, Impor penalidades, Acompanhar 
inventários falências e concordatas, Intimar contribuintes, Solicitar informações bancárias, Requisitar força policial. CONSTITUIR O 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO: Identificar sujeito passivo da tributação, Identificar bens, mercadorias e serviços, Identificar a ocorrência 

do fato gerador, Determinar base de cálculo, Identificar alíquota aplicável, Verificar irregularidades, Lavrar notificações, Lavrar auto 
de infração, Emitir notificações de lançamento de débitos, Retificar lançamentos, Replicar defesa do contribuinte. CONTROLAR A 
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS: Controlar recolhimento do contribuinte, Controlar regime especial de arrecadação, Atualizar 

débitos fiscais, Controlar parcelamento de débito, Inscrever crédito tributário na dívida ativa, Encaminhar débitos para cobrança 
judicial, Analisar consistência de documentos de arrecadação, Controlar desempenho da arrecadação, Realizar procedimentos e 
auditoria na rede arrecadadora, Montar relatórios de crédito tributário, Controlar certificado de crédito, Prever receita tributária para 
fins orçamentários. ANALISAR PROCESSOS ADMINISTRATIVO-FISCAIS: Analisar pedidos de contribuintes inclusive benefícios 

fiscais, Elaborar pareceres, Elaborar despachos decisórios, Elaborar decisões, Conceder regime especial ou atípico, Parcelar dívi-
das de contribuinte, Enquadrar contribuinte em regime especial de fiscalização, Autorizar uso de equipamentos emissores de do-
cumentos fiscais, Credenciar interventor em equipamento emissor de cupons fiscais, Encaminhar representação de ilícito tributado, 
Assessorar elaboração de normas, Compor juntas de julgamento. ORGANIZAR O SISTEMA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS: 

Analisar pedidos de inscrição no cadastro fiscal, Enquadrar contribuinte na atividade econômica, Administrar sistema de informa-
ções tributárias, Operarsistema de informações tributárias, Verificar integridade das informações cadastrais, Bloquear contribuinte 
em situação irregular, Pesquisar valores de bens e serviços, Pesquisar valores de locação de imóveis, Elaborar planta genérica de 
valores, Atualizar pautas de valores mínimos de bens e mercadorias. REALIZAR DILIGÊNCIAS: Diligenciar repartições públicas e 

privadas, Coletar informações do contribuinte, Apreender livros e documentos, Realizar operações especiais (blitz), Subsidiar a 
justiça nos processos tributários, Arrolar bens e direitos para garantia do crédito tributário. ATENDER O CONTRIBUINTE: Orientar 
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contribuinte no plantão fiscal, Responder consultas do contribuinte, Autorizar confecção de documentos fiscais, Autorizar uso de 
livros fiscais, Calcular débitos fiscais, Eliminar pendência de regularidade fiscal, Recepcionar arquivos magnéticos de contribuinte, 
Emitir certidões de regularidade fiscal DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS, demonstrar perspicácia, Demonstrar discri-
ção, Demonstrar capacidade de análise, Exercer autoridade, Demonstrar tirocínio, Demonstrar capacidade de decisão (ser resolu-
to), Demonstrar imparcialidade, Demonstrar bom senso e equilíbrio, Manifestar raciocínio lógico, Demonstrar espírito de equipe. 
Dirigir veículo Oficial. 
CARGA HORÁRIA : 40 horas 
NÍVEL: U 
CARTEIRA DE MOTORISTA: habilitação mínima: categoria “B” 
ESCOLARIDADE: Curso Superior em Contabilidade, Ciências Econômicas ou Direito. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  - Lei Municipal 712/2010 

Executar trabalhos de preparação e serviços de chá, água e café, efetuar limpeza nas dependências de órgãos públicos, executar 
serviços auxiliares de construção e conservação de logradouros e vias públicas, auxiliar na conservação de sinaleiras e abrigos, 
executar tarefas de capina em geral, efetuar serviços de carga e descarga de caminhões, executar tarefas auxiliares na fabricação 
de artefatos de cimento, executar tarefas de produção vegetal em lavouras e de produção animal em incubatório, aviário, operar 
máquinas de produção, executar tarefas auxiliares na produção, executar tarefas de abertura e fechamento de valas e de assen-
tamento de canos auxiliares em medições com trena, balizamentos e nivelamento, executar tarefas auxiliares de carpintaria, cons-
trução e conservação de obras, executar trabalhos de limpeza em geral, remoção e arrumação de móveis e utensílios e de servi-
ços de alimentação e higiene das crianças, zelar e cuidar da conservação de prédios municipais, efetuar a coleta do lixo domiciliar, 
abastecer veículos e máquinas, executar tarefas auxiliares de levantamentos topográficos, lubrificação e troca de óleo e filtros em 
veículos, máquinas, equipamentos, executar outras tarefas afins 
CARGA HORÁRIA : 40 horas 
NÍVEL : C 
ESCOLARIDADE : 1ª. FASE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
CONTADOR - Lei Municipal 712/2010 
 

Efetuar o acompanhamento e controle da movimentação contábil da administração direta e indireta, elaborando e conferindo ba-
lancetes, balanços, conciliação bancária e outros, elaborar prestação de contas além do esclarecimento dos fatos contábeis ao 
Tribunal de Contas, visando o cumprimento da legislação, a atualização dos dados e a correta informação da aplicação dos recur-
sos públicos, elaborar empenhos, verificando a classificação e a existência de saldos nas dotações; informar processos à contabi-
lidade pública; efetuar cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de bens móveis e imóveis; organizar relatórios às ativida-
des, transcrevendo dados estatísticos, emitindo pareceres sempre que for requisitado, auxiliar na elaboração das Leis Orçamentá-
rias (LO, LDO e PPA) bem como acompanhar o andamento destas leis, executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão.  
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
NÍVEL: Q 
ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
PRÉ-REQUISITO : REGISTRO NO CRC 
 
ENGENHEIRO AGRÍCOLA  -  Lei Municipal 958/2013 

Supervisão, coordenação e orientação técnica; Estudo, planejamento, projeto e especificação; Estudo de viabilidade técnico-
econômica; Direção de obra e serviço técnico; Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Elaboração de 
orçamento; Execução de obra e serviço técnico; Fiscalização de obra e serviço técnico; Execução de desenho técnico Referentes 
à: aplicação de conhecimentos tecnológicos para a solução de problemas relacionados à produção agrícola, envolvendo energia, 
transporte, sistemas estruturais e equipamentos; nas áreas de solos e águas; construções para fins rurais; eletrificação; máquinas 
e implementos agrícolas; processamento e armazenamento de produtos agrícolas; controle da poluição em meio rural, seus servi-
ços afins e correlatos. Dirigir veículo oficial. 
CARGA HORÁRIA: 30 horas 
NÍVEL: P 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Graduação em Engenharia Agrícola. 
 
ENGENHEIRO CIVIL - Lei Municipal 712/2010 

Executar ou supervisionar trabalhos topográficos; executar projetos dando o respec tivo parecer; dirigir ou fiscalizar a construção 
de sistemas de vias urbanas e estradas de rodagem, bem como obras de captação e abastecimento de água de drenagem e de 
irrigação; saneamento urbano e rural; realizar perícias e fazer arbitramentos; estudar, projetar e elaborar avaliações de vistoria 
com os devidos laudos; elaborar projetos complementares, elétrico, hidráulico, e outros, executar outras tarefas correlatas ao car-
go. 
CARGA HORÁRIA : 40 horas 
NÍVEL : P 
ESCOLARIDADE : SUPERIOR COMPLENTO EM ENGENHARIA CIVIL 
PRÉ-REQUISITO: REGISTRO NO CREA 
 
FARMACÊUTICO - Lei Municipal 712/2010 

Atividade de programação, supervisão, coordenação e execução especializada, abrangendo trabalhos e estudos relativos a méto-
dos e técnicas de produção, controle e análise clínica e toxicológica de medicamentos, bem como trabalhos em laboratório ou em 
campo, envolvendo drogas, produtos químicos ou biológicos usados em campanha de saúde pública. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
NÍVEL : P 
ESCOLARIDADE : SUPERIOR COMPLETO EM FARMÁCIA 
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PRÉ-REQUISITO : REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 
 
FISIOTERAPEUTA – Lei Municipal 958/2013 

Realizar atendimento ambulatorial; Participar das atividades de apoio médico das Unidades Sanitárias do Departamento Municipal 
de Saúde; Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e 
que atendam os interesses da instituição; Desenvolver atividades educativas de saúde na área de sua competência; Participar de 
treinamento do pessoal de nível auxiliar, médio e superior; Fornecer dados estatísticos de suas atividades; Desenvolver outras 
tarefas semelhantes; Dirigir veículos oficiais para o exercício das atribuições específicas do cargo. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
NÍVEL: P 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Superior completo em Fisioterapia e Registro no Conselho ou Órgão competente. 
 
MECÂNICO II - Lei Municipal 712/2010 

Consertar peças de máquinas e equipamentos; manufaturar ou consertar acessórios para máquinas; Fazer solda elétrica ou oxi-
gênio; converter ou adaptar peças; inspecionar e reparar automóveis, caminhões, tratores, bombas, máquinas e equipamentos 
rodoviários; inspecionar, ajustar, reparar, reconstruir, quando necessário, unidades e partes de automotores, magnetos, geradores 
e distribuidores; Esmerilhar e assentar válvulas, substituir buchas e mancais, ajustar anéis de segmento; Desmontar e montar cai-
xas de mudanças; Recuperar e consertar hidrovácuos; Reparar máquinas a óleo diesel, gasolina ou querosene; Socorrer veículos 
acidentados ou imobilizados por desarranjos mecânicos, podendo usar, em tais caso, carro guincho; Executar o chapeamento e 
pintura de veículos; Executar outras tarefas que lhe serão determinadas pelo superior hierárquico; Executar tarefas afins e de inte-
resse da municipalidade. 
CARGA HORÁRIA : 40 horas 
NÍVEL : N 

ESCOLARIDADE : ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – PAM – Lei Municipal 958/2013 

Realizar atendimento ambulatorial, de urgência e emergência; Acompanhar pacientes em caso de transferência, se necessário; 
Participar dos programas de atendimento a populações atingidas por calamidades públicas; Integrar-se com a execução dos traba-
lhos de vacinação e programas de saneamento; Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir 
medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e 
controle de endemias na área respectiva; Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secreta-
ria da Saúde; Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e 
que atendam os interesses da Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas atividades; Participar de treinamento para pessoal 
de nível auxiliar médio e superior; Proceder à notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; Prestar à clientela 
assistência médica especializada, através de diagnóstico, tratamento e prevenção de moléstias; Auxiliar nos programas de educa-
ção de saúde; Opinar a respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de 
serviços relacionados à sua especialidade; Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo; Desempenhar 
atribuições no Pronto Atendimento Municipal. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
NÍVEL: V 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Superior completo em Medicina e Registro no Conselho ou Órgão competente. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA – Lei Municipal 958/2013 

Realizar atendimento ambulatorial especializado, na respectiva área de atuação, seguindo as normas inerentes à especialidade 
que possui; Participar dos programas de atendimento a populações atingidas por calamidades públicas; Integrar-se com a execu-
ção dos trabalhos de vacinação e saneamento; Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir 
medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e 
controle de endemias na área respectiva; Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secreta-
ria da Saúde; Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e 
que atendam os interesses da Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas atividades; Participar de treinamento para pessoal 
de nível auxiliar médio e superior; Proceder à notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; Prestar à clientela 
assistência médica especializada, através de: diagnóstico, tratamento e prevenção de moléstias e educação sanitária; Opinar à 
respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados a 
sua especialidade; Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo. 
CARGA HORÁRIA: 20 horas 
NÍVEL: U 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Superior completo em Medicina com especialização na área de atuação e Registro no Conselho ou 
Órgão competente. 
 
MÉDICO PEDIATRA – Lei 958/2013 

Realizar atendimento ambulatorial especializado, na respectiva área de atuação, seguindo as normas inerentes à especialidade 
que possui; Participar dos programas de atendimento a populações atingidas por calamidades públicas; Integrar-se com a execu-
ção dos trabalhos de vacinação e saneamento; Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir 
medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e 
controle de endemias na área respectiva; Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secreta-
ria da Saúde; Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e 
que atendam os interesses da Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas atividades; Participar de treinamento para pessoal 
de nível auxiliar médio e superior; Proceder à notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; Prestar à clientela 
assistência médica especializada, através de: diagnóstico, tratamento e prevenção de moléstias e educação sanitária; Opinar á 
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respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados a 
sua especialidade; Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo. 
CARGA HORÁRIA: 20 horas 
NÍVEL: U 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Superior completo em Medicina com especialização na área de atuação e Registro no Conselho ou 
Órgão competente. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO -  Lei Municipal 712/2010 

Orientar e desenvolver programas que envolvam práticas concernentes à defesa sanitária animal e à aplicação de medidas de 
saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem; exercer a clínica veterinária em todas as suas modali-
dades; fazer inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico, nos locais que se utilizam de produtos de origem animal; reali-
zar trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia, bem como a bromatologia animal; participar do planejamento e exe-
cução de atividades dirigidas à erradicação de zoonoses; promover medidas de controle contra a brucelose, tuberculose, febre 
aftosa e outras doenças; orientar e coordenar os serviços de política sanitária animal; atestar a sanidade de animais e de produtos 
de origem animal em suas fontes de produção ou de manipulação; participar da execução de programas de extensão rural com 
vistas à utilização dos conhecimentos sobre patologia animal, obtidos pela pesquisa; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos 
a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; executar outras tarefas afins. 
CARGA HORÁRIA : 40 horas e 20 horas 
NÍVEL : P e R 
ESCOLARIDADE : SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA VETERINÁRIA 
PRÉ-REQUISITO: REGISTRO JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 
 
MÉDICOS CLÍNICOS GERAIS – PSF  -  Lei Municipal 958/2013 

Realizar atendimento ambulatorial; Participar dos programas de atendimento a populações atingidas por calamidades públicas; 
Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e programas de saneamento; Realizar estudos e inquéritos sobre os ní-
veis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da elaboração e 
execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva; Participar das atividades de apoio médico-
sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; Participar de eventos que 
visem seu aprimoramento técnico-científico e que atendam os interesses da Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas ativi-
dades; Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior; Proceder à notificação das doenças compulsórias 
à autoridade sanitária local; Prestar à clientela assistência médica especializada, através de diagnóstico, tratamento e prevenção 
de moléstias; Auxiliar nos programas de educação de saúde; Opinar a respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materi-
ais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados à sua especialidade; Dirigir veículos oficiais para o desempe-
nho das atribuições do cargo; Desempenhar atribuições de programas específicos do Ministério da Saúde. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
NÍVEL: V 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Superior completo em Medicina e Registro no Conselho ou Órgão competente. 
 
PEDREIRO – Lei Municipal 712/2010 

Preparar argamassa, dosando as quantidades ou forma adequada segurando as características da obra; construir alicerces, em-
pregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções similares; assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, 
pedras e outros materiais, unindo-os com argamassa, de acordo com orientação recebida, para levantar paredes, pilares e outras 
da construção; revestir pisos, paredes e tetos; aplicar camadas de gesso sobre as paredes inferiores e tetos de edificações; cons-
truir base de concreto ou de outro material, conforme instruções recebidas, para possibilitar a instalação de máquinas,postes e 
similares; executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios, pavimentos, calçadas e estruturas semelhantes, reparar pare-
des e pisos, trocar telhas, aparelhos sanitários e similares; seguir as normas de segurança do trabalho na execução de seus servi-
ços; requisitar equipamento e material necessário á execução ao serviço; distribuir peças e ferramentas pelos diversos locais de 
trabalho, bem como zelar pela sua guarda e conservação; orientar os servidores que auxiliam na execução de atribuições típicas 
da categoria funcional; armar formas para fabricação de tubos e outros; executar outras atividades afins. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
NÍVEL : H 
ESCOLARIDADE : 1ª. FASE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
MOTORISTA II –Lei Municipal 712/2010 

Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado 
quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições 
de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do trans-
porte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 
verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrifi-
cação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar médi-
cos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.; eventualmen-
te, operar rádio transceptor; executar tarefas afins. 
CARGA HORÁRIA : 40 horas 
NÍVEL : H 
ESCOLARIDADE : 1ª. FASE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
PRÉ-REQUISITO : CARTEIRA DE MOTORISTA “D” ou “E” 
 
OFICIAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES – Lei Municipal 958/2013 

Exerce a gestão de todo o processo de compras, desde a solicitação, passando pela autorização, cotação, licitação ou dispensa, 
até a compra efetiva, totalmente integrado com os demais módulos contábeis e administrativos; dirigir veículo oficial. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
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NÍVEL: O 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Ensino Médio Completo. 
 
OFICIAL DE CONTRATOS E CONVENIOS – Lei Municipal 958/2013 

Instruir, acompanhar e prestar contas dos contratos e convênios firmados pelo município as entidades competentes; prestar infor-
mações sobre o trâmite dos contratos e convênios; elaborar relatórios instrutivos; executar e/ou verificar a exatidão de quaisquer 
documentos referentes aos contratos e convênios; operar com máquinas e equipamentos de informática em geral; organizar e 
orientar a elaboração de fichários e arquivos dos contratos e convênios; dirigir veículo oficial; executar outras tarefas afins. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
NÍVEL: O 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Ensino Médio Completo. 
 
OFICIAL HABITACIONAL – Lei Municipal 958/2013 

Planejar, desenvolver, executar, orientar e acompanhar as atividades de pesquisas socioeconômicas e de apoio social, para im-
plementação dos programas habitacionais, visando a melhoria da qualidade de vida da população; Acompanhar o desenvolvimen-
to de projetos relativos á fiscalização e construção de habitação popular, estudando características e preparando planos, métodos 
de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das obras mencionadas e 
assegurar os padrões técnicos exigidos; Orientar e monitorar ações em desenvolvimento relacionadas à área de habitação; Elabo-
rar Projeto Técnico de Trabalho Social, conforme normas do Ministério do Trabalho; Desenvolver estimativas orçamentárias para a 
produção de habitação conforme o processo de produção previsto no Plano Plurianual do município; Avaliar a situação atual da 
produção habitacional municipal a partir dos programas governamentais; Selecionar sistemas construtivos que permitam a produ-
ção em larga escala de edificações a curto prazo; Desenvolver projetos voltados para acessibilidade e documentação que mostre 
informações padronizadas das atividades de produção; Acompanhar a execução dos projetos já viabilizados e garantir sua conclu-
são perante as construtoras; Identificar demanda habitacional e desenvolvimento de planos, zoneamento e metas a serem atingi-
das; Dirigir veículo e motocicleta oficial para o desempenho das atribuições do cargo; Executar outras tarefas afins. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
NÍVEL: O 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Ensino Médio Completo; 
 
OFICIAL OPERACIONAL - Lei Municipal 958/2013 

Executar tarefas internas e externas no âmbito da Administração Pública, visando auxiliar no andamento e desenvolvimento das 
atividades dos programas sociais que envolvem todos os setores da Administração Pública; auxiliar na gestão de pessoal; Fiscali-
zar as entidades e organizações sociais beneficiadas com recursos públicos; dirigir veículo oficial. 
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
NÍVEL: O 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Ensino Médio Completo; 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS - Lei Municipal 712/2010 e 958/2013 

Operar máquinas pesadas, examinando condições de uso da mesma, acionando e manobrando mecanismos a fim de executar 
serviços de patrolamento de vias públicas, terraplanagem, limpeza e abertura de ruas, espalhando saibro, seixo, nivelamento de 
terrenos e demais atividades. 
CARGA HORÁRIA : 40 horas 
NÍVEL : I 
ESCOLARIDADE : 1ª. FASE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
PRÉ-REQUISITO : CARTEIRA DE MOTORISTA “D” ou “E” 
 
PROCURADOR JURÍDICO - Lei Municipal 958/2013 

Representar e assistir o Município em juízo, como Procurador; Elaborar, com redação apropriada, minutas de atos oficiais; Exami-
nar e aprovar, previamente, as minutas de editais, de contratos, acordos, convênios ou ajustes; Atender consultas e emitir parece-
res sobre matéria de interesse do Município; Proceder à cobrança da Dívida Ativa do Município, por via judicial ou extrajudicial; 
Assessorar o Prefeito e os demais órgãos da Administração, em assuntos de ordem legislativa, administrativa, fiscal, trabalhista e 
jurídica, em geral; Acompanhar todos os contenciosos em que for parte o Município; Desincumbir-se de outras tarefas que lhe fo-
rem cometidas por ato expresso do Prefeito Municipal; Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo. 
CARGA HORÁRIA: 20 horas 
NÍVEL: T 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Superior completo em Direito e Registro no Conselho ou Órgão competente. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO  – Lei Municipal 956/2013 

Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 
da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; co-
laborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade; incumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 
 
PROFESSOR DE ARTES – Lei Municipal 956/2013 

Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 
da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; co-
laborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade; incumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – Lei Municipal 956/2013 

Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica 
da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; co-
laborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade; incumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 
 
PSICÓLOGO – Lei Municipal 712/2010 

Desenvolver programas de ajustamento psico-social no contexto organizacional; traçar perfil psicológico; desenvolver métodos e 
técnicas de psicologia organizacional; coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de dados científicos relativos ao compor-
tamento humano e ao mecanismo psíquico; colaborar com médicos, assistentes sociais e outros profissionais, na ajuda aos ina-
daptados; realizar entrevistas complementares; propor soluções convenientes para os problemas de desajuste escolar, profissional 
e social; colaborar no planejamento de programas de educação, inclusive a sanitária e na avaliação de seus resultados; atender a 
portadores de deficiência mental e sensorial ou portadores de desajuste familiar ou escolar, encaminhando-os à escolas ou clas-
ses especiais; emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desen-
volvidos por auxiliares; desenvolver, aplicar e manter atualizados programas nas áreas de treinamento, recrutamento e seleção de 
pessoal e de avaliação de desempenho; executar outras atividades compatíveis com as especificadas e com sua especialidade, 
que venham a ser solicitadas por seus superiores. 
CARGA HORÁRIA : 40 horas e 20 horas 
NÍVEL : O e J 
ESCOLARIDADE : SUPERIOR COMPLETO EM PSICOLOGIA 
PRÉ-REQUISITO: REGISTRO JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM –Lei Municipal 712/2010 

Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos de acordo com orientação recebida, verificar sinais vitais e registrar no 
prontuário; proceder a coleta para informações sangüíneas, efetuando os devidos registros; auxiliar na colocação de talas e apare-
lhos gessados; pesar e medir pacientes; efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em interven-
ções cirúrgicas; auxiliar os pacientes em sua higiene pessoal, movimentação e alimentação; auxiliar nos cuidados “post-morten”; 
registrar as ocorrências relativas a doentes; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em isolamento; preparar, esterilizar o 
material instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição; zelar pelo bem estar e segurança dos pacientes; zelar 
pela conservação dos instrumentos utilizados; ajudar a transportar doentes para cirurgias, retirar e guardar próteses e vestuário 
pessoal do paciente; auxiliar nos socorros de emergência; desenvolver atividades de apoio nas salas de consultas e de tratamento 
de pacientes; executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
CARGA HORÁRIA : 40 horas 
NÍVEL : J 
ESCOLARIDADE : ENSINO MÉDIO E CURSO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PRÉ-REQUISITO : REGISTRO NO COREN 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL - Lei Municipal 958/2013 

Planejam o trabalho técnico-odontológico em consultórios, clínicas, laboratórios de prótese e em órgãos públicos de saúde; Previ-
nem doença bucal participando de programas de promoção à saúde, projetos educativos e de orientação de higiene bucal; Execu-
tam procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista; Administram pessoal e recursos financeiros e materiais; 
Entre outras atividades afins.  
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
NÍVEL: I 
REQUISITOS DE ADMISSÃO: Formação em Técnico em Saúde Bucal. 
 
TELEFONISTA – Lei Municipal 712/2010 

Operar em mesa telefônica de transmissão de chamadas locais e interurbanas; atender o público interno e externo com encami-
nhamento das ligações para os ramais solicitados; prestar informações ao público interno e externo com atenção e cordialidade; 
outras atividades similares. 
CARGA HORÁRIA: 40horas 
NÍVEL : G 
ESCOLARIDADE : ENSINO MÉDIO 


